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OF. GP. Nº 095/2019
São Jerônimo, 16 de abril de 2019.

Exmo. Sr. 

Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 025/2019, em anexo, o qual o qual institui o uso de uniforme escolar em nosso Município.
Historicamente, os uniformes escolares foram criados para simbolizar as cores, o nome, a tradição e o símbolo da escola, desta forma, os alunos uniformizados deveriam zelar pela imagem das instituições, mesmo fora delas.
Além disso, seu uso desenvolve nos alunos, um sentimento de pertencimento ao grupo, fundamental no desenvolvimento psicossocial das crianças.
Sua utilização traz benefícios tanto para os alunos/pais quanto para a instituição escolar, senão vejamos:

Segurança para os alunos: evita que outras pessoas se infiltrem no meio escolar, possibilita a identificação dos alunos, inclusive em atividades extracurriculares, bem como em possíveis situações de perigo na rua, contribuindo ainda com a diminuição da evasão escolar;

Economia: evita o uso de roupas normais, representando uma economia financeira considerável.

Respeito: incentiva o respeito às normas e disciplina impostas pela escola, o que é fundamental para a vida em sociedade.

Igualdade: evita o consumismo e disputa de status, muito comum entre adolescentes. Atua também evitando determinadas situações discriminatórias que ensejam a prática de bullying.

Atenção voltada para o aprendizado: o uso do uniforme mantém o foco do aluno na aprendizagem, pois todos igualmente fazem parte do grupo e possuem os mesmos interesses, no caso a aprendizagem.

Desta forma, essa é mais uma política municipal de desenvolvimento social criada com a intenção de ampliar a qualidade do ensino público Jeronimense.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.

Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.
Atenciosamente,


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 025, DE 16 DE ABRIL DE 2019.
INSTITUI O USO DE UNIFORME ESCOLAR E DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO GRATUITO DO MESMO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º É instituído o uso de uniformes padronizados nas escolas públicas da rede municipal de ensino de São Jerônimo.

Parágrafo Único - Devem usar o uniforme todos os alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino, incluindo os matriculados na Educação de Jovens e Adultos - EJA.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uniformes escolares, através de processo de licitação e a promover o fornecimento gratuito para cada aluno, mediante a assinatura de termo pelo seu responsável, cabendo a este a responsabilidade pela conservação e manutenção do mesmo.

Art. 3º O uso do uniforme escolar pelos alunos é obrigatório durante a realização de atividades curriculares e extracurriculares, assim como nas atividades de Educação Física.

§ 1º Entende-se por uniforme, o item padronizado de vestuário apropriado para prática educacional.

§ 2º Nos casos fortuitos e de força maior, devidamente justificado, poderá ser doado ao aluno uniforme adicional.

Art. 4º Cada Escola Municipal será responsável pela adoção de estratégias pedagógicas para o monitoramento, fiscalização e incentivo ao uso adequado dos uniformes escolares pelos alunos, devendo incluir, nos respectivos Regimentos Escolares, as suas orientações.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 6º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Evandro Agiz Heberle
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Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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